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das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
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responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.
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DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBAÚ

DECRETO Nº 4.458, DE 17 DE ABRIL DE 2026.

ABRE  CRÉDITO  ADICIONAL  NO  VALOR  DE  R$  163.200,00  (CENTO  E
SESSENTA E TRÊS MIL E DUZENTOS REAIS),  PARA SUPLEMENTAR AS
DOTAÇÕES QUE ESPECIFICA.

DR. LEONARDO TEIXEIRA SPIGA REAL, Prefeito Municipal de
Tambaú, usando de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 42, 43
(§§ 1.º, incisos I, 2.º) e 46 da Lei Federal nº 4.320/64 e com fundamento no artigo 7.º da
Lei Municipal n.º 3.919, de 11 de novembro de 2025.

Considerando ser  necessária  a  suplementação  de  dotações  do
orçamento municipal vigente (Lei 3.919, de 11 de novembro de 2025), e por normas
posteriormente editadas), para utilização do saldo do recurso para construção do Centro
de Apoio ao Turista, conforme repasse do Ministério do Turismo e contrato de repasse
nº 965132/2024 e Aditivo.

DECRETA:

Art. 1.º – Fica aberto ao Orçamento Fiscal e da Seguridade Social do Município de
Tambaú, aprovado pela Lei 3.919, de 11 de novembro de 2025, modificada por normas
posteriormente editadas, um crédito adicional  suplementar no valor de R$ 163.200,00
(cento e sessenta e três mil e duzentos reais), para atender à seguinte programação:

Ficha - Código Discriminação Funcional Programática Valor – R$
330 – 4.4.90.51-05 Obras e Instalações 15.451.090-1.004 163.200,00

T O T A L ======================================== 163.200,00

Art. 2.º – Os recursos necessários à abertura do crédito a que se refere o artigo anterior 
são provenientes de:

I - superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior, no 
valor de R$ 163.200,00 (cento e sessenta e três mil e duzentos reais).

Departamento Administrativo
gabineteprefeito@tambau.sp.gov.br

www.tambau.sp.gov.br

Praça Carlos Gomes, nº. 40 – Centro
CEP: 13.710-000 I Tambaú/SP
Telefone: (19) 3673-9501 – Ramal: 
48
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DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBAÚ

Art. 3.º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Tambaú, 17 de abril de 2026.

Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real
Prefeito Municipal

Registrado e  publicado no Departamento  Administrativo da Prefeitura  Municipal  de
Tambaú, em 17 de abril de 2026.

Anselmo Caiafa Ribeiro
Diretor do Departamento Administrativo

Departamento Administrativo
gabineteprefeito@tambau.sp.gov.br
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Portarias
Portarias

PORTARIA N.º 15.937, DE 17 DE ABRIL DE 2026.

“ C O N C E D E  F É R I A S
REGULAMENTARES  AOS
S E R V I D O R E S  Q U E
ESPECIFICA”

DR.  LEONARDO  TEIXEIRA  SPIGA  REAL,  Prefeito
Municipal de Tambaú, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições  que  lhe  são  conferidas  por  lei,  expede  a
seguinte Portaria:

Art.  1º  -  CONCEDER  férias  regulamentares  aos
servidores públicos municipais abaixo relacionados:

Nome do Funcionário Cargo/Função Período Aquisitivo Período de Gozo
Dias
Concedidos

Ciro Quintella Lacerda Chefe de Gabinete 02/01/2023 a 01/01/2024 22/04/2026 a 06/05/2026 15 dias

Ciro Quintella Lacerda Chefe de Gabinete 02/01/2024 a 01/01/2025 07/05/2026 a 21/05/2026 15 dias

João do Carmo Canuto
Júnior

Motorista 26/04/2025 a 25/04/2026 04/05/2026 a 02/06/2026 30 dias

Liz Aparecida Vizioli Perle Escriturário 12/08/2023 a 11/08/2024 22/04/2026 a 01/05/2026 10 dias

Nathália da Silva Andrade Assistente Social 01/09/2020 a 31/08/2021 04/05/2026 a 23/05/2026 20 dias

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Registre-se e publique-se.
Tambaú, 17 de abril de 2026.

Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real
Prefeito Municipal

Regis t rada  e  publ icada  no  Departamento
Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú, em 17
de abril de 2026.

Anselmo Caiafa Ribeiro
Diretor do Departamento Administrativo

PORTARIA N.º 15.938, DE 17 DE ABRIL DE 2026.

CONCEDE  A  CONVERSÃO  DE
L I C E N Ç A  P R Ê M I O  P O R
ASSIDUIDADE  EM  PECÚNIA  A
SERVIDOR(A).

DR.  LEONARDO  TEIXEIRA  SPIGA  REAL,  Prefeito
Municipal de Tambaú, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições que lhe são conferidas por lei;

Considerando  os  termos  do  expediente  protocolado
sob nº 1392/2026, 20/03/2026.

Considerando os termos do Parecer  Técnico Jurídico
favorável, exarado na data de 25.01.2022.

Considerando  o  deferimento  do  pedido  do  dia
06/04/2026.

Art.  1º  -  CONCEDE  ao  (à)  servidor  (a)  público  (a)
municipal, abaixo relacionado (a), a conversão de licença
prêmio a que têm direito, em pecúnia:

Nome Cargo/Função Período Aquisitivo
Saldo de
Conversão

Flavia Aparecida Palombo
Fiscal de Obras e
Postura

01/02/2018 a 05/09/2024 2ª parc. 30 dias

Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.
Registre-se e publique-se.

Tambaú, 17 de abril de 2026.
Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real

Prefeito Municipal
Regis t rada  e  publ icada  no  Departamento

Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú, em 17
de abril de 2026.

Anselmo Caiafa Ribeiro
Diretor do Departamento Administrativo

PORTARIA N.º 15.939, DE 17 DE ABRIL DE 2026.

CONCEDE  A  CONVERSÃO  DE
L I C E N Ç A  P R Ê M I O  P O R
ASSIDUIDADE  EM  PECÚNIA  A
SERVIDOR(A).

DR.  LEONARDO  TEIXEIRA  SPIGA  REAL,  Prefeito
Municipal de Tambaú, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições que lhe são conferidas por lei;

Considerando  os  termos  do  expediente  protocolado
sob nº 1117/2026, 05/03/2026.

Considerando os termos do Parecer  Técnico Jurídico
favorável, exarado na data de 25.01.2022.

Considerando  o  deferimento  do  pedido  do  dia
08/04/2026.

Art.  1º  -  CONCEDE  ao  (à)  servidor  (a)  público  (a)
municipal, abaixo relacionado (a), a conversão de licença
prêmio a que têm direito, em pecúnia:

Nome Cargo/Função Período Aquisitivo
Saldo de
Conversão

Liane Cristina Silverio da
Silva

Aux. Desenvolvimento
Infantil

17/08/2019 a 16/03/2025 1ª parc. 30 dias

Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Registre-se e publique-se.
Tambaú, 17 de abril de 2026.

Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real
Prefeito Municipal

Regis t rada  e  publ icada  no  Departamento
Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú, em 17
de abril de 2026.

Anselmo Caiafa Ribeiro
Diretor do Departamento Administrativo

PORTARIA N.º 15.940, DE 17 DE ABRIL DE 2026.

CONCEDE  A  CONVERSÃO  DE
L I C E N Ç A  P R Ê M I O  P O R
ASSIDUIDADE  EM  PECÚNIA  A
SERVIDOR(A).

DR.  LEONARDO  TEIXEIRA  SPIGA  REAL,  Prefeito
Municipal de Tambaú, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições que lhe são conferidas por lei;
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Considerando  os  termos  do  expediente  protocolado
sob nº 1557/2026, 01/04/2026.

Considerando os termos do Parecer  Técnico Jurídico
favorável, exarado na data de 25.01.2022.

Considerando  o  deferimento  do  pedido  do  dia
06/04/2026.

Art.  1º  -  CONCEDE  ao  (à)  servidor  (a)  público  (a)
municipal, abaixo relacionado (a), a conversão de licença
prêmio a que têm direito, em pecúnia:

Nome Cargo/Função Período Aquisitivo
Saldo de
Conversão

Camila Costa Faria
Nepomuceno

Assistente Social 16/02/2009 a 15/02/2014 3ª parc. 29 dias

Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Registre-se e publique-se.
Tambaú, 17 de abril de 2026.

Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real
Prefeito Municipal

Regis t rada  e  publ icada  no  Departamento
Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú, em 17
de abril de 2026.

Anselmo Caiafa Ribeiro
Diretor do Departamento Administrativo

PORTARIA N.º 15.941, DE 17 DE ABRIL DE 2026.

CONCEDE  A  CONVERSÃO  DE
L I C E N Ç A  P R Ê M I O  P O R
ASSIDUIDADE  EM  PECÚNIA  A
SERVIDOR(A).

DR.  LEONARDO  TEIXEIRA  SPIGA  REAL,  Prefeito
Municipal de Tambaú, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições que lhe são conferidas por lei;

Considerando  os  termos  do  expediente  protocolado
sob nº 1569/2026, 01/04/2026.

Considerando os termos do Parecer  Técnico Jurídico
favorável, exarado na data de 25.01.2022.

Considerando  o  deferimento  do  pedido  do  dia
06/04/2026.

Art.  1º  -  CONCEDE  ao  (à)  servidor  (a)  público  (a)
municipal, abaixo relacionado (a), a conversão de licença
prêmio a que têm direito, em pecúnia:

Nome Cargo/Função Período Aquisitivo
Saldo de
Conversão

Silvia Helena Rezende Rosa
Malafatti

Tesoureiro
18/05/2014 a 17/05/2019
18/05/2019 a 20/12/2025

3ª parc.
1ª parc.

03 dias
27 dias

Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Registre-se e publique-se.
Tambaú, 17 de abril de 2026.

Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real
Prefeito Municipal

Regis t rada  e  publ icada  no  Departamento
Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú, em 17

de abril de 2026.
Anselmo Caiafa Ribeiro

Diretor do Departamento Administrativo
...........................................................................................................
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